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EMENTA: Nomeia a Rua AMADEU JOÃO
VIANA, e dá outras provrdências.
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Lei Municipal 4qg

o Prefeito Municipal de MARCOLÂNDIA - PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
faz saber que a câmara Municipal de Marcolândiaipiauí deliberou, uprouou . 11.
sanciona a seguinte Lei:

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
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Art. 1". Fica nomeada de AMADEU JoÃo VIANA a Rua projetada, localizada na
Cohab II, frente a casa da Senhora Luizete, neste Município de Marcolândia.

oçí


